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Prefeitura Municipal de Placas 

 
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

 
  A Prefeita do Município de Placas, com base nas formalidades 
legais do inciso XXII da Lei 10.520/93, e combinado com o inciso VII do 

Art. 38 e inciso VI do Art. 43 ambos da Lei nº 8.666/93 e alterações e, 
considerando o julgamento da Proposta de menor preço por Item, do 
Registro de Preço Originário de Pregão Presencial nº 9/2018-00002, que 

tem como objeto: Aquisição de  combustível, para atender as Secretaria 
municipal de: Infraestrutura, Administração, Finanças, Atividade 

Produtiva e Desenvolvimento e Gabinete do Prefeito e Fundo 
Municipal de Meio Ambiente, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, bem como a regularidade e 

legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento 
licitatório, abrangendo desde a abertura da licitação até o julgamento da 

melhor proposta, neste ato e ocasião ADJUDICO em favor da vencedora do 
Registro de Preço Originário de Pregão Presencial, as empresas: MARTINS 

E SANTOS COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL EIRELI – ME – CNPJ: 

nº14.469.809/0001-71 nos itens nº 1,2 e 3, totalizando no valor de 
R$2.250.090,00 (Dois Milhões Duzentos e Cinquenta Mil e Noventa 
Reais), do certame modalidade Registro de Preço Originário de Pregão 

Presencial nº 9/2018-00002, em atendimento ao parágrafo único Art. 61 
da Lei de Licitação. 

   
 
 

 
Placas - PA, em 29 de Janeiro de 2018. 

 
 
 

 
MARCELO FERREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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